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Atos do Prefeito em exercício

Decreto nº 269/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal
(LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 1.279.572,00 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil e quinhentos e setenta e dois reais), nas dotações referentes
ao programa de trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.152.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 127.572,00

TOTAL DA UG 1.279.572,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Excesso de arrecadação na
fonte de recurso Royalties, verificado a tendência no exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 31 de agosto de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeito

(em exercício)

Id: 1012630

DECRETO Nº. 270/2010

Decreta ponto facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições
públicas municipais, no dia 06/09/2010 (segunda-feira), em virtude da
celebração do dia da Independência do Brasil.

Art. 2º - Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos e
plantões médico-hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrup-
ção, durante o Ponto Facultativo instituído no artigo anterior.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 31 de agos-
to de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
Prefeito em exercício

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1012686

Portaria nº. 673/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO o Mandado de Intimação nº 1597/2010, oriundo da
16ª Câmara Cível do TJ/RJ, proferido no Processo nº 0013000-
74.2010.8.19.0014, movido por MARIA DA PENHA LYRIO BARRETO
MOURA e ELAINE MARIA DO AMARAL.

CONSIDERANDO o ofício 1221/2010, da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, determinando o cumprimento do
ato formal determinando a posse do Diário Oficial.

RESOLVE transformar a posse de MARIA DA PENHA LYRIO BAR-
RETO MOURA no cargo de Assistente Social, que se encontrava sub-
judice, em posse definitiva.

Portaria N°682/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Suledil
Bernardino da Silva, para exercer interinamente e sem ônus para a
Municipalidade, na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em co-
missão de Secretário, Símbolo DAS-01, com vigência a partir de
02/09/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de setembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1013120

Portaria N°685/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, em virtude de equívoco ocorrido quanto ao envio
para publicação em DO, tornar sem efeito a Portaria n° 675/2010, que
nomeou Ângelo Alvarenga Cardoso Gomes, para exercer na Secre-
taria Particular, o cargo em comissão de Assessor Especial de Even-
tos e Ações Comunitárias, Símbolo DAS-03, com vigência a partir de
01/09/10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de setembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1013188

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE
AGOSTO DE 2010.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Prefeito em Exercício -

Id: 1012286

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria Nº 0173/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando o Princípio da Moralidade e da Transparência;

Resolve:

Art.1º - Designar como SUPERVISORES DE CONTRATOS, das respectivas empresas, os ser-
vidores abaixo relacionados:

CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA

NOME SECRETARIA
ROSANA DE SOUZA BASTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH
JULIO ERALDES DE OLIVEIRA GABINETE DA PREFEITA
ROBSON COLLA MACHADO CIDAC
CARLOS DE ALMEIDA CUNHA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
VANESKA DE ALMEIDA CUNHA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORCAMEN-

TO
MARIA HELENA GOMES DA SILVA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSVALDO LIMA
SERGIO ALVARENGA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
PATRICIA CORDEIRO ALVES FUNDAÇÃO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
ANGELO RAFAEL BARROS DAMIANO SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
MARCOS ANDRÉ RISCADO DE BRITO PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
MARY JANE MORAES RAMOS ARAUJO FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA

NOME SECRETARIA
ROSANA DE SOUZA BASTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH
DAYSE TAVARES TEIXEIRA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SHAYTNER CAMPOS DUARTE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
ORLANDO LINO P. PORTUGAL JUNIOR SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-

NOMICO E PETROLEO
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JADSON CORDEIRO RANGEL SECRETARIA DE FAMILIA E ASSISTENCIA SOCIAL
ANGELO RAFAEL BARROS DAMIANO SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
ETILENA DE CÁSSIA ALVES ANDRADE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SUPERINTENDEN-

TE DE RECURSOS HUMANOS
ARISTIDES BARROS DE OLIVEIRA FILHO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CARLOS RONALD MACABU AREIAS SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
MARCUS DA SILVA PAES SECREATRIA M. DE OBRAS E URBANISMO
MIGUEL RIBEIRO MACHADO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
EDSON PESSANHA BRAGA SECRETARIA M. DE DEFESA CIVIL
RICARDO PESSANHA GOMES SECRETARIA M. DE SERVIÇOS PÚBLICOS
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA MENEZES FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PAULO RICARDO VIEIRA PINTO JUNIOR FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
LUIZ CELSO ALVES GOMES CAMPOS LUZ
JOSÉ CARLOS SILVA PREVICAMPOS
JOSÉ ELIMAR KUNSCH FUNDECAM
VERONICA BATISTA DE LIMA EMHAB
JULIO ERALDES DE OLIVIERA GABINETE DO PREFEITO
MARIA HELENA GOMES DA SILVA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSVALDO LIMA
FRANCISCO DE OLIVEIRA BALBI COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
VIGILANCIA I

NOME SECRETARIA
JULIO ERALDES DE OLIVEIRA GABINETE DA PREFEITA
ALCEMIR PASCOUTTO DA ROCHA COORDENADORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

VIGILANCIA II

NOME SECRETARIA
VERÔNICA ANDRADE RIBEIRO ALMEIDA FUNDAÇÃO MUNICIPAL GERALDO DA SILVA VENÂNCIO
EDNA VARGAS DA SILVA FUNDAÇÃO MUNICIPAL JOÃO BARCELOS MARTINS

RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA

NOME SECRETARIA
ALCIMAR DA SILVA CARVALHO SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RH
ANGELO RAFAEL BARROS DAMIANO SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
RICARDO PESSANHA GOMES SECRETARIA M. DE SERVIÇOS PÚBLICOS
VANESKA DE ALMEIDA CUNHA SECRETARIA M. DE CONTROLE E ORÇAMENTO
JADSON CORDEIRO RANGEL SECRETARIA M. DE FAMILIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDSON PESSANHA BRAGA SECRETARIA M. DE DEFESA CIVIL
FRANCISCO DE OLIVEIRA BALBI COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E POSTURAS
ROBSON COLLA MACHADO CIDAC
MARIA HELENA GOMES DA SILVA FUNDAÇÃO CULTURAL JORANLISTA OSVALDO LIMA
SÉRGIO ALVARERNGA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ARISTIDES BARROS DE OLIVEIRA FILHO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
MARY JANE MORAES R. ARAUJO FUNDAÇÃO TAETRO MUNICIPAL TRIANON
PAULO RICARDO VIEIRA FUNDAÇÃO M. DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
MIGUEL RIBEIRO MACHADO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

ETILENA DE CASSIA ALVES ANDRADE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ALCEMIR PASCOUTTO DA ROCHA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA

NOME SECRETARIA
ROSANA DE SOUZA BASTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH
SERGIO ALVARENGA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
LUCIANA PESSANHA DUARTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SHAYTNER CAMPOS DUARTE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
CARLOS RONALD MACABU AREAS SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
RICARDO PESSANHA GOMES SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
MIGUEL RIBEIRO MACHADO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
JADSON CORDEIRO RANGEL SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL
EDSON PESSANHA BRAGA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
JOSE CARLOS SILVA PREVICAMPOS
ROBSON COLLA MACHADO CIDAC
SERGIO ALVARENGA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
PATRICIA CORDEIRO ALVES FUNDAÇÃO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES

HOPE CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS

NOME SECRETARIA
LUCIANA PESSANHA DUARTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JADSON CORDEIRO RANGEL SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL
MÁRIO TERRA AREAS FILHO SECRETARIA M. DE JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-

RIA
MIGUEL RIBEIRO MACHADO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
ANA MARIA PESSANHA RIBEIRO PROCON

PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NOME SECRETARIA
ETILENA DE CÁSSIA ALVES ANDRADE SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SMS

Art. 2º- Cabe aos Supervisores dos Contratos, no âmbito de suas Secretarias, fiscalizar a fre-
qüência nos postos de serviços, fiscalizar a entrega de materiais (quando existir fornecimento de ma-
teriais) e encaminhar ao fiscal geral de cada contrato, relatório mensal quanto a regularidade ou não da
prestação de serviços de cada empresa.

Art. 3º - Fica designada como fiscal geral dos contratos celebrados entre a Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos e as empresas Nova Rio Serviços Gerais, CNS - Nacional de
Serviços LTDA, Personal Service Recursos Humanos e Assessoria Empresarial LTDA, Hope Consultoria
de Recursos Humanos, Angel's Serviços Técnicos LTDA, Rufolo Empresa de Serviços Técnicos e Cons-
truções LTDA e Dinâmica Segurança Patrimonial LTDA a servidora Rosana de Souza Bastos, matrícula
5201-7.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

(REPUBLICADA POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1012727

Portaria nº. 0143/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, a servidora MARILZA PINHEIRO DE SOUZA SALES, Profes-
sora, matrícula nº. 5186-9, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, para exercer suas atividades laborativas na Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Rio de Janeiro, no Gabinete do Deputado João Pei-
xoto, pelo período de 01.01.2010 até 31.12.2010.
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 24 de agosto de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012465

Portaria nº. 179/2010

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO as propostas apresentadas para gerenciamento dos
dados no Sistema de Consignação On line;

CONSIDERANDO que esta Secretaria é a responsável pelo gerencia-
mento das consignações na folha de pagamento dos servidores;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 04/2010 e na
Portaria nº 0063/2010;

CONSIDERANDO o melhor interesse da Administração Pública.

RESOLVE que:
Art.1º Fica autorizada a empresa Quantum-Web Tecnologia da Infor-
mação LTDA como responsável para gerir o controle das consigna-

ções em folha de pagamento no Município de Campos dos Goytaca-
zes/RJ.

Art.2º Os bancos habilitados a operarem o sistema de empréstimo
consignado são os seguintes:

- SANTANDER
- ITAU/UNIBANCO
- BANCO DO BRASIL
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- BMG
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS, 02 de setembro de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1013033

Portaria Nº 0174/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve:

Art. 1º- Tornar sem efeito a Portaria 106, publicada em 28 de outubro de 2009.

Art. 2º - Designar como Agentes Patrimoniais, os servidores abaixo relacionados, das respec-
tivas Secretarias, e com fulcro no art. 20, parágrafo 1º do Decreto 252/2009, pelo período de até 30 de
março de 2011, data da confirmação ou modificação dos agentes:

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda

Nome Matrícula Setor
Armandina Gomes Gonçalves 53047Geral

Gabinete da Prefeita

Nome Matrícula Setor
Patrícia Alves Barreto da Silva 22105Gabinete
Júlio Eraldes de Oliveira 21627Sala do CAJAA

Secretaria Municipal de Finanças

Nome Matrícula Setor
Maria Luiza Pinto da Silva 316Gabinete do Secretário
Afonso Salgado Ribeiro 5358Dívida Ativa
Joanildo Vasconcelos Lobo 4052Fiscalização
Marcelo Alvarenga Moço 13887Cadastro Imobiliário

Secretaria de Meio Ambiente

Nome Matrícula Setor
Sérgio Faria Pereira 12237-5Sede Principal
Elmo Manhães de Almeida 22025Horto Municipal
Rubens Ailton Manhães dos Santos 22053CEA

Guarda Civil Municipal

Nome Matrícula Setor
Claudia Márcia de Souza Dias 18.573Gabinete do Subcomandante Operacional
Dionice Maria Beraldi Taboada 13090Gabinete do Comando
Alzira Pereira do Nascimento 13028Setor de Recursos Humanos
Maria da Penha Braga Sterquim 14.770Protocolo
Rita Aparecida Mendonça da Silva 14.706Departamento Pessoal
Juarez Miranda Carvalho 13962Financeiro
Fernanda Quirino da Silva 20109Assuntos Internos
Clóvis da Silva Waldomiro 13946Setor de Ponto
Hodiney Peres Souza 13056Setor G4
Aluízio da Silva Barreto 14779Almoxarifado
José Cláudio Martins Pinheiro 136278Escala
Cláudia Márcia de Souza Azevedo 14702Trânsito
Fidelis Francione dos Santos 18793Material de Banda
José Ribamar Lima 13910Material Esportivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

(REPUBLICADA POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1012728

Portaria nº. 0145/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, a servidora ASTRID BARBOSA NOGUEIRA, Assistente Admi-
nistrativo II, matrícula nº. 100516, lotada na Fundação Dr. Geraldo da
Silva Venâncio - FGSV, para exercer suas atividades laborativas na
Prefeitura Municipal de São Francisco do Itabapoana, com ônus para
o Município cedente, a contar de 01.01.2010 até 31.07.2010.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes17 de agosto de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012466

Portaria nº. 0169/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Cancelar a Cessão concedida à servidora SUSANA DE SÁ MAR-
QUES, matrícula nº. 20893, Pedagoga, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, através da portaria nº. 0059/2010, publicada no D.O.
em 06.04.2010, a partir de 29.06.2010.
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes17 de agosto de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012467
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Portaria Nº 0180/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve,

Art. 1º - Designar o servidor Jorge Luiz Braz dos Santos -
matrícula 21623, que exerce a função de Diretor do Departamento de
Transporte e Manutenção desta SMARH, como Coordenador de Veí-
culos Oficiais desta PMCG, visando à necessidade de disciplinar e oti-
mizar o uso dos veículos oficiais do município, podendo lotar e relotar
os mesmos, tendo como base o Decreto 251/2009, que dispõe sobre
o uso e identificação das viaturas Oficiais do poder Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 DE SETEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012729

Portaria nº. 0170/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Cancelar a Cessão concedida à servidora CLÁUDIA HELENA MEN-
DES MONTANHA RIBEIRO, matrícula nº. 11882, Professor II - 25 ho-
ras, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da portaria
nº. 0059/2010, publicada no D.O. em 06.04.2010, a partir de
21.07.2010.
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes17 de agosto de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012468

Portaria nº. 0172/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, o servidor MARCELO BARRETO BARBOSA, Assistente Ad-
ministrativo, matrícula nº. 7445, lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos, para exercer suas atividades labo-
rativas na Secretaria do Juízo de Direito da 1ª Vara de Família da
Comarca de Campos dos Goytacazes, pelo período de 01.01.2010 até
31.12.2010.
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 23 de agosto de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012469

Portaria nº. 0175/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, os servidores abaixo relacionados para exercerem suas ativi-
dades laborativas na Procuradoria do Geral do Estado - 10ª Procu-
radoria Regional de Campos dos Goytacazes, com ônus para este
Município, a contar de 01.01.2010 até 031.12.2010.

MAT NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
7050 ANA CRISTINA RIBEIRO L.

BARBOSA
AG. ADM SECR. FAMÍLIA

1561 MARIA APARECIDA G.
CORDEIRO

ASS. ADM. SECR. FAMÍLIA

14266 CÁTIA CILENE TERRA
RANGEL

GUARDA CI-
VIL

GCM

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 26 de agosto de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1012470

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Campos dos Goytacazes, 02 de Setembro de 2010.

Publicação Resumida

Processo Administrativo nº 2010.019.000115-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Núcleo

de Arte e Cultura de Campos.
Referente: Contratação da banda Anti Matéria para apresen-

tação de show musical na tenda cultural em Farol de São Thomé.
Preço: 1.500,00
Data: 18/02/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000287-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Luis

Henrique Almeida Barreto.
Referente: Contratação do Dj Luis Henrique para apresenta-

ção musical em Rio Preto.
Preço: 800,00
Data: 30/05/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000316-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rosileia

Andrade da Cruz Xavier.
Referente: Contratação da cantora Rosy Andrade para apre-

sentação de show musical na igreja Assembléia de Deus no Pq Santa
Rosa.

Preço: 1.500,00
Data: 19/06/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000314-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rosan-

gel Rocha João.
Referente: Contratação da banda Inspiração Divina para

apresentação de show musical em Mata da Cruz.
Preço: 1.200,00
Data: 22/06/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000294-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Juarez

P. Gomes.
Referente: Contratação do cantor Alécio Fagundes para apre-

sentação de show musical na tradicional festa de Posse do Meio.
Preço: 2.500,00
Data: 27/06/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000351-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e A. A.

Ferraiuoli.
Referente: Contratação do grupo Ferraiuoli de bonecos para

ministrar oficina de bonecos na casa de cultura Poeta Antônio Silva.
Preço: 1.500,00
Datas: 27 e 28/06/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000360-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e E.A.L.

Coelho Roberto ME.
Referente: Contratação da banda Pequeninos do Senhor para

apresentação de show musical na festa de Santo Antonio em Murun-
du.

Preço: 3.000,00
Data: 03/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000368-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Valci

Vieira Gomes.
Referente: Contratação da banda Panela de Barro para apre-

sentação de show musical no projeto da 3 idade em Farol de São
Thomé.

Preço: 2.000,00
Data: 03/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000373-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Criati-

vidade Artes Gráficas Ltda.
Referente: Contratação do grupo Só Marrento para apresen-

tação de show na festa de São Pedro na comunidade Margem da Li-
nha e na festa julina da Usina Santa Cruz.

Preço: 6.000,00
Datas: 17 e 31/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000375-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Sérgio

Adriano dos Santos Lopes.
Referente: Contratação da banda Unidos Pela Fé para apre-

sentação de show musical na festa de São Thomé em frente a igreja
de Farol de São Thomé.

Preço: 3.000,00
Data: 20/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000387-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Arnaldo

da Silva Tostes.
Referente: Contratação da cantora Lucinha Braga para apre-

sentação de show musical no clube da 3 idade em Santa Maria.
Preço: 1.000,00
Data: 23/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000377-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Zazal

Moço Produções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação de Zazal e banda para apresentação

de show musical no projeto da 3 idade no Pq Tamandaré.
Preço: 3.000,00
Data: 23/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000394-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Eder da

Silva Terra.
Referente: Contratação do grupo Tradissamba para apresen-

tação de show musical na tradicional festa de São João do arraiá do
Teixeirão.

Preço: 2.500,00
Data: 23/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000400-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Zazal

Moco Produções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação de Zazal e banda para apresentação

de show musical no festival de forro em Farol de São Thomé e na 3
rancheirada do anápolis no Pq Nova Brasília.

Preço: 6.000,00
Datas: 23 e 30/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000399-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e J. Ar-

cando Produções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação do grupo Só Dengo para apresenta-

ção de show musical no projeto da 3 idade em Farol de São Tho-
mé.

Preço: 3.000,00
Data: 24/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000395-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rosan-

gela Rocha João.
Referente: Contratação da banda Inspiração Divina para

apresentação de show musical em São Bento de Campos.
Preço: 1.200,00
Data: 24/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000398-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Gualter

Alan de Castro Torres.

Referente: Contratação do grupo forró Didoido para apresen-
tação de show musical no festival de forró em Farol de São Thomé.

Preço: 3.000,00
Data: 24/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000415-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Ander-

son André Pires Nunes.
Referente: Contratação da banda Catukai para apresentação

de show musical no festival de forro em Farol de São Thomé.
Preço: 3.000,00
Data: 24/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000372-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Criati-

vidade Artes Gráficas Ltda.
Referente: Contratação da banda Tudublu para apresentação

de show musical na 1 festa julina do Novo Jockey.
Preço: 5.000,00
Data: 24/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000401-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Juarez

P. Gomes.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apre-

sentação de show musical no festival de forro em Farol de São Tho-
mé.

Preço: 4.000,00
Data: 25/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000418-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Paulo

Renato Stoller da Silva ME.
Referente: Contratação da banda Tempero do Forro para

apresentação de show musical no festival de forro em Farol de São
Thomé.

Preço: 4.000,00
Data: 25/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000384-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e CASN

Grupo Musical Ltda.
Referente: Contratação do grupo Força Maior para apresen-

tação de show musical na 1 festa julina do Novo Jockey.
Preço: 3.000,00
Data: 25/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000389-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Ander-

son André Pires Nunes.
Referente: Contratação da banda forro Catukai para apresen-

tação de show musical no projeto da 3 idade em Travessão e na fes-
ta julina da Usina Santa Cruz.

Preço: 6.000,00
Datas: 28/07 e 01/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000428-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Maria

Fernanda Manhães Crispim.
Referente: Contratação da cantora Maria Fernanda para apre-

sentação de show musical no palco ao lado da catedral na festa de
São Salvador na praça São Salvador.

Preço: 3.000,00
Data: 30/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000346-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rose-

nildo Rangel da Silva.
Referente: Contratação do cantor Ninil do Brasil para apre-

sentação de show musical no projeto da 3 idade em Farol de São
Thomé.

Preço: 1.000,00
Data: 31/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000402-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Criati-

vidade Artes Gráficas Ltda.
Referente: Contratação do cantor Gigante do Pagode no Ar-

raia Nós com Tudo no Pq Santa Helena.
Preço: 3.000,00
Data: 31/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000397-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Criati-

vidade Artes Gráficas Ltda.
Referente: Contratação do grupo Obsessão para apresenta-

ção de show musical na rancheirada do Anápolis no Pq Nova Bra-
silia.

Preço: 2.800,00
Data: 31/07/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000434-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e SK Pro-

duções e Eventos Sociedade Simples.
Referente: Contratação da banda Fuzueira para apresentação

de show musical na 3 rancheirada do anápolis no Pq Nova Brasilia.
Preço: 4.500,00
Data: 01/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000438-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Pallas

Produções Artísticas e Eventos Ltda.
Referente: Contratação do cantor Rogério Bicudo para apre-

sentação de show musical na festa de São Salvador na praça São
Salvador.

Preço: 10.000,00
Data: 04/08/2010
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Processo Administrativo nº 2010.019.000439-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Sunshi-

ne Produção de Eventos Ltda.
Referente: Contratação da dupla Gian e Giovani para apre-

sentação de show musical na festa de São Salvador na praça São
Salvador.

Preço: 70.000,00
Data: 05/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000426-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Sandro

Balli Produções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação do cantor Sandro Balli para apresen-

tação de show musical no palco ao lado da catedral na festa de São
Salvador na praça São Salvador.

Preço: 4.000,00
Data: 05/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000416-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Amaro

Luiz de Souza Clemente.
Referente: Contratação da cantora Adelma Rodrigues para

apresentação de show musical no projeto da 3 idade na Fund. de Es-
portes e em Travessão.

Preço: 3.000,00
Datas: 05 e 11/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000378-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Leite e

Santos Ltda ME.
Referente: Contratação da cantora Celina Borges para apre-

sentação de show musical na festa de São Salvador na Praça São
Salvador.

Preço: 18.000,00
Data: 06/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000433-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Atílio

César Monteiro de Souza.
Referente: Contratação da dupla Atila e Charles para apre-

sentação de show musical no palco geospace na festa de São Sal-
vador na praça São Salvador.

Preço: 3.000,00
Data: 06/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000440-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Attitude

Marketing Esportivo Ltda.
Referente: Contratação do grupo Swing Simpatia para apre-

sentação de show musical na festa de São Salvador na praça São
Salvador.

Preço: 18.000,00
Data: 07/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000437-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Adilson

Santana de Oliveira.
Referente: Contratação do grupo Simpatia Jr para apresen-

tação de show musical no palco ao lado da catedral na festa de São
Salvador na praça São Salvador.

Preço: 3.000,00
Data: 07/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000427-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves

Empreendimentos Ltda.
Referente: Contratação do grupo Dibobeira para apresenta-

ção de show musical no palco geospace na festa de São Salvador na
praça São Salvador.

Preço: 4.000,00
Data: 07/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000431-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Blue

Moon Promoções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação da cantora Lene Moraes para apre-

sentação de show musical no palco ao lado da catedral na festa de
São Salvador.

Preço: 4.000,00
Data: 07/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000411-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e MC e R

Produções Artísticas Ltda.
Referente: Contratação da dupla Maria Cecília e Rodolfo para

apresentação de show musical na festa de São Salvador na praça
São Salvador.

Preço: 130.000,00
Data: 08/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000432-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Luiz Hil-

ton Alencar.
Referente: Contratação do cantor Gil Paixão para apresenta-

ção de show musical no palco geospace na festa de São Salvador na
praça São Salvador.

Preço: 5.000,00
Data: 08/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000414-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Philipe

Viana Calil.
Referente: Contratação da banda Novo Céu para apresenta-

ção de show musical na festa do padroeiro São Roque na comuni-
dade de Caixeta.

Preço: 3.000,00
Data: 14/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000450-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Juarez

P. Gomes.
Referente: Contratação de Alécio Fagundes para apresenta-

ção de show musical em Ribeiro do Amaro.
Preço: 2.500,00
Data: 14/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000444-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Adilson

Santana de Oliveira.
Referente: Contratação do grupo Simpatia Jr para apresen-

tação de show musical em Custodópolis.
Preço: 3.000,00
Data: 14/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000448-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e IMW

Serviços e Eventos Ltda ME.
Referente: Contratação do grupo Quatro Por Um para apre-

sentação de show musical na quadra de esporte ao lado da igreja
batista no Pq Lebret.

Preço: 10.000,00
Data: 15/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000460-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves

Empreendimentos Ltda.
Referente: Contratação do cantor Nelson Príncipe Negro para

apresentação de show musical em Ribeiro do Amaro.
Preço: 4.000,00
Data: 15/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000441-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Cristia-

ne Viana Rosa Cia de Danças.
Referente: Contratação da dupla Tony e Rhael para apresen-

tação de show musical no 8 enduro em Rio Preto.
Preço: 2.500,00
Data: 15/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000413-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Ary

Pessanha Barroso.
Referente: Contratação da banda Só Por Ti Jesus para apre-

sentação de show musical na festa do padroeiro São Roque em Cai-
xeta.

Preço: 3.000,00
Data: 15/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000449-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Juarez

P. Gomes.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apre-

sentação de show musical em Conselheiro Josino.
Preço: 4.000,00
Data: 21/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000456-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Cristia-

ne Viana Rosa Cia de Danças.
Referente: Contratação do grupo Pelo Art Dance para apre-

sentação de dança em Conselheiro Josino.
Preço: 1.500,00
Data: 22/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000457-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Cristia-

ne Viana Rosa Cia de Danças.
Referente: Contratação da dupla Tony e Rhael para apresen-

tação de show musical em Conselheiro Josino.
Preço: 2.500,00
Data: 22/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000467-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Frank-

cilan Scala Viana.
Referente: Contratação do Mc Lanzinho para apresentação

de show musical na comunidade do Matadouro.
Preço: 800,00
Data: 28/08/2010

Processo Administrativo nº 2010.019.000472-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Talentos

Produções Artísticas e Comércio Ltda.
Referente: Contratação do cantor Laércio Oliveira em frente a

paróquia Cristo Ressuscitado e N Sra da Penha em Conselheiro Jo-
sino.

Preço: 15.000,00
Data: 29/08/2010

Alvanir Ferreira Avelino
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1012891

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. GERALDO DA SILVA VENÂN-
CIO

Portaria - FGSV nº. 032/2010

O Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder o empregado público abaixo relacionado, para exercer suas ati-
vidades laborativas no Hospital Ferreira Machado (FJBM), com ônus
para Fundação cedente, até 31/12/2010.

MAT. NOME FUNÇÃO SECRETARIA
100204 ELBO BATISTA JU-

NIOR
MÉDICO CLÍNICA

MÉDICA PL.
FGSV

Campos dos Goytacazes, 30 de agosto de 2010.

Otávio Antônio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1013034

Portaria - FGSV nº. 033/2010

O Presidente da Fundação Geraldo da Silva Venâncio, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando, a discricionariedade do Poder Público e aten-
tando aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade, inscul-
pidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve ceder o empregado público abaixo relacionado, para
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Itape-
runa, com ônus para o Município cedente, até 31/12/2010.

MAT.NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
100101WHALAS MENDONÇA

DA SILVA
TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

FGSV

Campos dos Goytacazes, 01 de setembro de 2010.

Otávio Antonio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1013049

Portaria - FGSV nº. 034 /2010

O Presidente da Fundação Geraldo da Silva Venâncio, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando, a discricionariedade do Poder Público e aten-
tando aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade, inscul-
pidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve ceder a empregada pública abaixo relacionada, para
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Maricá,
com ônus para o Município cedente, até 31/12/2010.

MAT.NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
100064MARIA AUXILIADORA

MATHEUS DA SILVA
FONOAUDIÓLOGA
AUDIOLOGIA

FGSV

Campos dos Goytacazes, 01 de setembro de 2010.

Otávio Antonio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1013050

Coordenadoria de Ordem Pública
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº.902/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal WIARA PESSANHA
DA SILVA LEANDRO, matrícula 18773, por ter faltado ao plantão, no
TRE, no dia 27/04/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.903/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal FERNANDA RIBEIRO
DE MIRANDA, matrícula 18650, por não ter sido encontrada pela Su-
pervisão, no CSU DE GUARUS, no dia 10/05/10, e ao ser ouvida a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.904/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal FLÁVIO DO AMARAL
PEIXOTO, matrícula 18825, por não ter sido encontrado pela Super-
visão, na RODOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 21/05/10, e ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.905/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA COS-
TA, matrícula 14784, por não ter atendido a Supervisão, no NÚCLEO
DE CONTROLE E AVALIAÇÃO, no dia 16/06/10, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.906/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal LINDOVALDO DE OLIVEIRA PE-
REIRA, matrícula 13916, por ter sido encontrado pelo Comandante da
GCM mal uniformizado e com barba, na FUNDENOR, no dia
16/07/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com
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seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.907/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JONAS DE ALMEIDA GUSMÃO,
matrícula 18833, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
TEATRO DE BOLSO, no dia 17/04/10, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.908/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JONAS DE ALMEIDA GUSMÃO,
matrícula 18833, por ter faltado ao plantão, no TEATRO DE BOLSO,
no dia 23/04/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o ale-
gado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 909/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JONAS DE AL-
MEIDA GUSMÃO, matrícula 18833, por ter faltado ao plantão, no
TEATRO DE BOLSO, no dia 14/06/10, e ao ser ouvido a respeito, a
sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.910/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal ROBSON DA SILVA
MAGALHÃES, matrícula 18861, por não ter sido encontrado pela Su-
pervisão, na E. M. FREDERICO PAES BARBOSA, no dia 22/05/10, e
ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 911/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
ROBSON DA SILVA MAGALHÃES, matrícula 18861, por ter faltado
ao plantão, na SEDE DA GCM, no dia 30/05/10, e ao ser ouvido a
respeito, o servidor confirmou a falta. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 912/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal JU-
LIANA DE REZENDE GOMES, matrícula 18593, por ter faltado ao
plantão, no TEATRO DE BOLSO, no dia 18/04/10, e ao ser ouvida a
respeito, verificou-se que o atestado apresentado não cobre a data da
falta. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.913/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal VILKER BARROS LI-
MA, matrícula 20133, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
CIDAC, no dia 04/06/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.914/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal VILKER BARROS LI-
MA, matrícula 20133, por ter trocado o plantão com outro servidor, no
CIDAC, sem autorização do setor responsável , no dia 10/07/10, e ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 915/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCOS AN-
TONIO PESSANHA DE SOUZA, matrícula 5387, por ter faltado ao
plantão, na localidade de FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 19/05/10,
e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.916/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal EVERALDO DO NASCIMENTO,
matrícula 13049, por ter faltado ao serviço extra, na RODOVIÁRIA, no
dia 13/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.917/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal DAYWISON JOSEPH SOARES
SILVA, matrícula 14746, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no CESEC, no dia 02/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não apre-
sentou nenhuma justificativa para sua conduta. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.918/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal DAYWISON JOSEPH SOARES
SILVA, matrícula 14746, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no CESEC, no dia 06/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não apre-
sentou nenhuma justificativa para sua conduta. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.919/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal DAYWISON JOSEPH SOARES
SILVA, matrícula 14746, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no CESEC, no dia 10/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não apre-
sentou nenhuma justificativa para sua conduta. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.920/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal DAYWISON JOSEPH SOARES
SILVA, matrícula 14746, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no CESEC, no dia 14/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não apre-
sentou nenhuma justificativa para sua conduta. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.921/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal DAYWISON JOSEPH SOARES
SILVA, matrícula 14746, por ter faltado ao plantão no Trânsito, no dia
28/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145

inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.922/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal LIA MÁRCIA BIÉLIS
DA CONCEIÇÃO, matrícula 18694, por ter assumido o plantão, no CI-
DAC, em caráter de troca sem autorização do setor responsável, e
por a mesma ter trabalhado estando de licença maternidade, no dia
10/07/10, e ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.923/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal OSVALDO DE FREITAS CUNHA,
matrícula 13617, por ter abandonado o plantão, no SETOR SUPRI-
MENTO ESCOLAR, no dia 27/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não
comprovou a sua versão. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.924/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o servidor JOSÉ MANOEL LOPES ESPINOSA, matrícula
6761, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na PRAÇA DA
REPÚBLICA, no dia 14/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não com-
provou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 925/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 18856, por ter faltado
ao plantão, no JARDIM SÃO BENEDITO , no dia 14/04/10, e ao ser
ouvido a respeito, usou de evasivas. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 926/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 18856, por ter faltado
ao plantão, no JARDIM SÃO BENEDITO , no dia 13/04/10, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou sua versão. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 927/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão no
Trânsito, no POSTO 21, no dia 14/04/10, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 928/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão no
Trânsito, no POSTO 21, no dia 29/04/10, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº. 929/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão no
Trânsito, no POSTO 06, no dia 27/05/10, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 930/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
CARLOS AUGUSTO VALENTIM JÚNIOR, matrícula 20124, por ter
faltado ao plantão, no CESEC, no dia 17/05/10, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou a sua versão. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 931/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal EVANILSON LI-
MA BERTO, matrícula 13107, por ter faltado ao plantão, no U.B.S.
SAPUCAIA, no dia 01/05/10, e ao ser ouvido a respeito, usou de eva-
sivas. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 932/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal EVANILSON LI-
MA BERTO, matrícula 13107, por ter faltado ao plantão, no U.B.S.
SAPUCAIA, no dia 09/05/10, e ao ser ouvido a respeito, usou de eva-
sivas. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.933/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nomear o Guarda Civil Municipal ALUIZIO DA SILVA BARRETO, ma-
trícula 14779, como responsável pelo Procedimento Administrativo de
Sindicância, sobre fato ocorrido no dia 29/08/10, envolvendo procedi-
mento anti-regulamentar de Auxiliar de Vigilância Civil Municipal. Ten-
do como prazo para o término do procedimento 30 (trinta) dias con-
secutivos, a contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.934/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais VICTOR DE SOUZA AMARO,
matrícula 18641, MARCO ANTÔNIO SOARES DA SILVA, matrícula
13960, e GIRLANE DA SILVA SANTOS, matrícula 14701, que esta-
vam fazendo o patrulhamento de rotina, Ronda Escolar II, no dia
12/08/10, quando chegaram à ESCOLA ESTADUAL DR. FÉLIX MI-
RANDA, e mantiveram contato com a Diretora, onde foram informados
que a Orientadora Educadora havia encontrado com um aluno da es-
cola uma arma de fogo desmuniciada, sendo esta recolhida e entre-
gue na sala da direção, e que imediatamente foram chamados os res-
ponsáveis legais pelo menor. Diante deste fato esta guarnição orien-
tou à Diretora como deveria nestes casos conduzir a situação, e pron-
tamente os GCM's assumiram a responsabilidade de conduzir esta
ocorrência até a 146ª DP. A Guarda Civil Municipal se orgulha de ter
em seu quadro funcionários responsáveis e comprometidos, enalte-
cendo assim o nome da Instituição, servindo de exemplo a seus pa-
res e enchendo de orgulho seus superiores. É com prazer que os lou-
vo. INDIVIDUAL.
Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.
Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
Portaria nº. 935/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 781/2010, desta Guarda Civil
Municipal, que puniu a AVCM ALINE MANHÃES SIQUEIRA, matricula
18718, por terem sido apresentados fatos novos, que justificaram a
falta.
Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.
Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1013016

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 398/2010.

PROCESSO n.º 2010.039.000246-2-PR

carta convite nº 129/2010.

CONTRATADA: xame empreiteira de serviços e comércio ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de estrutura metálica com cobertura de lona (tenda), para
realização de eventos diversos da Secretaria Municipal de Governo.

VALOR GLOBAL: R$ 74.300,00 (setenta e quatro mil e trezentos
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 06 (seis) meses.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2010.

Id: 1013094

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 394/10.

PROCESSO n.º 2010.005.000193-6-PR

Pregão nº 013/2010.

CONTRATADA: J.R.A DIAS & AZEREDO LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial elétrico com a finalidade de atender as necessidades de diver-
sas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 15(quinze) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 396/10.

PROCESSO n.º 2010.005.000193-6-PR

Pregão nº 013/2010.

CONTRATADA: M. SIQUEIRA BARROS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial elétrico com a finalidade de atender as necessidades de diver-
sas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 4.959,00(quatro mil, novecentos e cinqüenta e
nove reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 15(quinze) dias.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 388/10.

PROCESSO n.º 2010.005.000193-6-PR

Pregão nº 013/2010.

CONTRATADA: NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial elétrico com a finalidade de atender as necessidades de diver-
sas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais *).*

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 392/10.

PROCESSO n.º 2010.005.000193-6-PR

Pregão nº 013/2010.

CONTRATADA: QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial elétrico com a finalidade de atender as necessidades de diver-
sas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 6.426,00 (seis mil , quatrocentos e vinte e seis
reais *).*

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 15(quinze) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 393/10.

PROCESSO n.º 2010.005.000193-6-PR

Pregão nº 013/2010.

CONTRATADA: VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial elétrico com a finalidade de atender as necessidades de diver-
sas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 16.888,50 (dezesseis mil , oitocentos e oitenta e
oito reais e cinqüenta centavos *).*

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 15(quinze) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de 2010.

Id: 1013095

EXTRATO DE CONTRATO 6

NÚMERO: 336/10

PROCESSO n.º 2.09/6894-2

Pregão nº 131/09

CONTRATADA: Petrobras distribuidora s/a.

OBJETO: Aquisição de combustível para abastecimento da frota de
veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes.

VALOR DO CONTRATO: R$104.100,00(cento e quatro mil e cem
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Imediata.

PRAZO DO CONTRATO: Imediato

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2010.

Id: 1013096

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 416/2010.

PROCESSO n.º 2010.034.000337-8-PR

Tomada de Preços nº 045/2010.

CONTRATADA: RODRIGUES E BARROSO CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA

OBJETO: Execução de obra de reforma da Praça do Sol, situada na
Rua Praça do Sol - Santa Maria.

VALOR GLOBAL: R$ 278.420,08 (duzentos e setenta e oito mil, qua-
trocentos e vinte reais e oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias.

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2010.

Id: 1013097

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 412/2010.

PROCESSO n.º 2010.034.000370-6-PR

carta convite nº 145/2010.

CONTRATADA: v.m.s. serviços e empreendimentos ltda

OBJETO: Execução de obra de melhorias operacionais nos trechos
das Ruas Ranulpho Fernandes, Evandro G. Monteiro, Lindolfo Fraga,
Projetada e Silvio Tavares.

VALOR GLOBAL: R$ 138.299,93 (cento e trinta e oito mil, duzentos e
noventa e nove reais e noventa e três centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias.

Campos dos Goytacazes, 30 de agosto de 2010.

Id: 1013101

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 111/10

PROCESSO n.º 2.09/7326-1

carta convite nº 002/10

CONTRATADA: maguima construções ltda.

OBJETO: Execução de obra de reforma da Creche Escola Dom An-
tônio de Castro Mayer, situada na Rua Domingos Viana, nº. 224, Par-
que Califórnia - Campos dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 14.824,89 (quatorze mil, oitocentos e vinte e
quatro reais e oitenta e nove centavos).

PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2010

Id: 1013098

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 326/09

PROCESSO n.º 209/3786-9

carta convite nº 108/09

CONTRATADA: d.j. silva comércio e serviços ltda me

OBJETO: Execução de obra de reforma na Escola Municipal APIC,
localizada no Terminal Pesqueiro em Farol da São Tomé.

VALOR DA REDUÇÃO CONTRATUAL: R$ 1.495,92 (mil, quatrocentos
e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos)

VALOR CONTRATADO APÓS REDUÇÃO: R$ 113.968,35(cento e tre-
ze mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos)

Campos dos Goytacazes, 16 de agosto de 2010

Id: 1013099

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

CONTRATO: 338/09

PROCESSO n.º 209/4606-x

carta convite nº 117/09

CONTRATADA: anpak - construções, planejamento e empreendimen-
tos imobiliários ltda

OBJETO: Execução de obra de reforma da Escola Municipal Dó Ré
Mi, situada na Avenida Alair Ferreira, nº 593.

VALOR GLOBAL: R$ 28.520,68 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte
reais e sessenta e oito centavos)

PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias

Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2010
Id: 1013100

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 414/09

PROCESSO n.º 209/5010-5

carta convite nº 150/09

CONTRATADA: rariplan construtora ltda

OBJETO: Execução de obra de reforma na Creche Escola Penha, si-
tuada na Rua Rossine Quintanilha Chagas, s/nº - Penha

VALOR GLOBAL: R$ 12.786,71(doze mil, setecentos e oitenta e seis
reais e setenta e um centavos)

PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias

Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 2010
Id: 1013102

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 476/09

PROCESSO n.º 209/5783-5

carta convite nº 161/09

CONTRATADA: e.m. de lima & cia ltda.

OBJETO: Execução de obra de reforma da Escola Municipal Raymun-
do Soares Filho, situada em Cerejeiras, s/nº, Dores de Macabu -
Campos dos Goytacazes/RJ.

VALOR DA REDUÇÃO CONTRATUAL: R$ 5.197,71(cinco mil, cento e
noventa e sete reais e setenta e um centavos)

VALOR CONTRATADO APÓS REDUÇÃO: R$122.653,83(cento e vinte
e dois mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e oitenta e três cen-
tavos)

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2010
Id: 1013103

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 124/10

PROCESSO n.º 2.09/6573-0

carta convite nº 194/09

CONTRATADA: s. gomes da silva & cia ltda me.

OBJETO: Execução de obra de reforma da Escola Municipal Lúcia
Caldas, situada na Rodovia Campos/Farol - Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 28.708,26 (vinte e oito mil, setecentos e oito
reais e vinte e seis centavos)

PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2010.
Id: 1013104
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EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

NÚMERO: 012/10

PROCESSO n.º 2.09/7927-8

Pregão nº 134/09

CONTRATADA: expoente soluções comerciais e educacionais ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de for-
mação continuada, portal da educação, com fornecimento de materiais
didáticos, coleção de educação física para a educação infantil e 1º
ano do ensino fundamental, material do EJA, coleção de história e
cultura afro brasileira e indígena, materiais para ensino no trânsito,
software educativo para educação infantil, para serem utilizados no
ano letivo de 2010.

VALOR GLOBAL: R$ 750.300,86 (setecentos e cinqüenta mil, trezen-
tos reais e oitenta e seis centavos)

PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2010

Id: 1013105

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

NÚMERO: 069/10

PROCESSO n.º 2.09/6612-5

Tomada de Preços nº 024/09

CONTRATADA: CARISMA ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Execução de obra de reforma e ampliação do CIDAC -
Centro de Informação de Dados de Campos - Centro.

PRAZO DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 2010.

Id: 1013106

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

NÚMERO: 137/10

PROCESSO n.º 2.09/5775-4

Tomada de Preços nº 004/10

CONTRATADA: rifem empreendimentos ltda.

OBJETO: execução de obra de reforma da Escola Municipal Francisco
de Assis, situada na Rua Adão Manoel P. Nunes s/nº - Matadouro,
Campos dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 16.491,05 (dezesseis mil, quatrocentos e noven-
ta e um reais e cinco centavos).

PRAZO DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 2010

Id: 1013107

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 059/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que fica ADIADA “SINE DIE” a licitação na Modalidade Pregão nº
059/2010.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de apa-
relhos de ar condicionado modelo “Split” e Janela, com instalação
completa, para atender as necessidades do Centro de informações e
Dados de Campos-CIDAC.

Motivo: Julgamento de Impugnação de Edital.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 1013093

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COORDENADORIA DE TRIBUTOS

EDITAL Nº.001/2010

Fica a empresa CRIATIVIDADE ARTES GRÁFICAS LTDA, estabele-
cida nesta cidade, intimada,de acordo com o art. 64 § 3.º da Lei
7871/06, a cumprir o Auto de Infração n.º 14.683 referente ao ISS
arbitrado do período de 01/06 a 10/09, cujo valor deverá ser recolhido
ao Erário Municipal dentro do prazo de quinze dias a contar da data
da publicação, com os devidos descontos na sanção pecuniária,, res-
salvando o direito de recurso.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2010.

SAMIRA DOS SANTOS PINHEIRO
FISCAL DE RENDA
MAT 136-1

VISTO
SEC. FINANÇAS
FRANCISCO ARSENIO DE MELLO ESQUEF

Id: 1012514

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COORDENADORIA DE TRIBUTOS

EDITAL Nº.002/2010

Fica a empresa CRIATIVIDADE ARTES GRÁFICAS LTDA, estabele-
cida nesta cidade, intimada,de acordo com o art. 64 § 3.º da Lei
7871/06, a cumprir o Auto de Infração n.º 14.682 referente ao extravio
de documentos fiscais, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Mu-
nicipal dentro do prazo de quinze dias a contar da data da publica-
ção, com os devidos descontos na sanção pecuniária, ressalvando o
direito de recurso.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2010.

SAMIRA DOS SANTOS PINHEIRO
FISCAL DE RENDA
MAT 136-1

VISTO
SEC. FINANÇAS
FRANCISCO ARSENIO DE MELLO ESQUEF

Id: 1012515

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COORDENADORIA DE TRIBUTOS

EDITAL Nº.003/2010

Fica a empresa ROGIL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, esta-
belecida nesta cidade, intimada de acordo com o art. 63 § 2.º da Lei
7871/06, a cumprir o Auto de Infração n.º 14.680 referente ao em-
baraço fiscal , cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal
dentro do prazo de quinze dias a contar da data da publicação, com
os devidos descontos na sanção pecuniária, ressalvando o direito de
recurso.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2010.

SAMIRA DOS SANTOS PINHEIRO
FISCAL DE RENDA
MAT 136-1

VISTO
SEC. FINANÇAS
FRANCISCO ARSENIO DE MELLO ESQUEF

Id: 1012516

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2.09/7030-0 - 2009.024.000217-4 - PR

PREGÃO nº 026/2009

CONTRATO Nº 043/2010

OBJETO: SERVIÇO DE BUFFET PARA CAMARINS INDISPENSÁ-
VEIS AO ATENDIMENTO DOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍ-
PIO.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

CONTRATADA: A.C.F. DA SILVA ME

valor global: R$ 10.843,75 (dez mil oitocentos e quarenta e três reais
e setenta e cinco centavos)

Publique-se

Maria Auxiliadora Freitas de Souza

=Presidente da FTMT=

Id: 1013110

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Reconvocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias:

CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião Ordi-
nária do Conselho Municipal de Saúde a realizar-se no dia 14 de se-
tembro de 2010 às 19:00 horas, na Farmácia da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, localizado à Rua Gil de Góis, s/nº. - Centro (Far-
mácia), com a finalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na
reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Leitura do Expediente;
3. Relatório / Informes das Comissões Permanentes do CMS;

3.1 Relatório Conjunto - Visita ao HGG - (CPCA - CMS /
CPOF - CMS);

3.2 Credenciamento do HGG - Hospital Geral de Guarus co-
mo Unidade de Atenção Especializada e Oftalmologia (CPCC -CMS);

3.3 Leitura, apreciação e aprovação da Estratégia do Com-
ponente Municipal do Complexo Regulador; (CPCC - CMS);

3.4 Credenciamento em Unidade de Alta-Complexidade em
Terapia Nutricional Enteral e Parenteral do Hospital dos Plantadores
de Cana e Santa Casa de Misericórdia de Campos (CPCC - CMS);

3.5 Credenciamento em Unidade de Alta Complexidade em
Terapia Nutricional Enteral e Parenteral do Hospital Ferreira Machado
(CPCC - CMS);

3.6 Credenciamento de 04 (quatro) leitos de UTI adulto e 02
(dois) leitos de UTI Pediátrico do Hospital Ferreira Machado (CPCC -
CMS);

3.7 Credenciamento do HEAA - Hospital Escola Álvaro Alvim
como Centro de Referência em Cirurgia Bariátrica (CPCC - CMS);

3.8 Apresentação do Programa de Heterocontrole de Flúor
nas Águas de Abastecimento Público no Município de Campos dos
Goytacazes/RJ (CPCC - CMS);
4. Relatório / Informes das Comissões Especiais do CMS;
5. Apresentação do projeto NAIVVS: Núcleo de Assistência Integral às
Vítmas de Violência Sexual - Dr. Charbell Miguel Haddad Kury (Su-
perintendente da Saúde Coletiva - SMS ;
6. Assuntos Gerais;

6.1 Requerimento da Associação de Moradores de Itereré.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente do C. M. S.

Id: 1011725

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 100/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: FOX FARMA - SOCIEDADE FARMACÊUTICA LT-
DA.
VALOR TOTAL: R$ 275.450,00 (duzentos e setenta e cinco mil qua-
trocentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 101/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: KADEMED MEDICAMENTOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais)
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 102/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚR-
GICOS E HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 292.690,00 (duzentos e noventa e dois mil seis-
centos e noventa reais)
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 103/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: PRIMOS FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 185.385,40 (cento e oitenta e cinco mil trezentos
e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 104/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA.
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 105/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS MAIOLI
TOSTES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 137.147,64 (cento e trinta e sete mil cento e qua-
renta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 106/2010
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
014/2009.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender às Unidades Bá-
sicas de Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS MAIOLI
TOSTES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 106.207,50 (cento e seis mil duzentos e sete
reais e cinqüenta centavos)
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 06 de Abril de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

NÚMERO: 001/2010
FATO GERADOR: Contrato nº. 158/2009, referente à Carta Convite
023/2009.
OBJETO: Execução de obra de reforma da Unidade Médica de Saúde
do Parque Prazeres com objetivo de atender melhor aos usuários do
SUS.
CONTRATADA: SERVICES AND SOLUTIONS EMPREENDIMENTOS
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 21.186,77 (vinte e um mil, cento e oitenta e seis
reais e setenta e sete centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediata.
PRAZO DO CONTRATO: 60 dias.

Campos dos Goytacazes, 17 de Agosto de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

NÚMERO: 001/2010
FATO GERADOR: Contrato nº. 242/2009, referente à Carta Convite
056/2009.
OBJETO: Execução de Obra de Reforma da Unidade Médica de Saú-
de Maria Selma, com objetivo de atender melhor aos usuários do
SUS.
CONTRATADA: CONSTRUTORA BCJ LTDA.
PRAZO DO CONTRATO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de Agosto de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

NÚMERO: 001/2010
FATO GERADOR: Contrato nº. 091/2009, referente à Carta Convite
019/2009.
OBJETO: Reforma da Unidade Básica de Saúde de Tocos, com ob-
jetivo de atender melhor aos usuários do SUS.
CONTRATADA: MACRO ENGENHARIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 28.131,17 (vinte e oito mil, cento e trinta e um
reais e dezessete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediata.
PRAZO DO CONTRATO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 18 de Agosto de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1013089

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. GERALDO DA SILVA VENÂN-
CIO

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 032/2010
FATO GERADOR: PREGÃO 010/2010
OBJETO: Aquisição de Fraldas Descartáveis para atender ao Hospital
Geral de Guarus/ FGSV.
CONTRATADA: J & Kaime Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. -
ME

VALOR TOTAL: R$56.340,00(Cinqüenta e Seis Mil, Trezentos e Qua-
renta Reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Programado.
PRAZO DO CONTRATO: 15 (Quinze) dias.

Campos dos Goytacazes, 30 de Agosto de 2010.

Dr. Otávio Antônio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1013002

FUNDAÇÃO DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO
HOSPITAL GERAL DE GUARUS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 031/2010.
FATO GERADOR: Pregão 005/10.
OBJETO: Aquisição de material de consumo para realização dos Exa-
mes de Bioquímica e Urinálise para a Unidade de Patologia Clínica
do HGG/FGSV.
CONTRATADA: TecnoPoint Produtos Médicos Hospitalares Ltda.
VALOR TOTAL: R$441.466,05 (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil,
Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Cinco Centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Programada.
PRAZO DO CONTRATO: 10 (dez) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de Agosto de 2010.

Dr.Otávio Antônio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1013003
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO Nº
005/2010

Processo nº 2010.005.006279-4-PA

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados o
INDEFERIMENTO do processo de impugnação, do edital de licitação
supracitado, interposto pela empresa ITATRUCKS SERVIÇOS LTDA.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2010.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da EMUT

Id: 1013109

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBA-
NIZAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006/10

PROCESSO n.º 2010.014.000036-7-PR

carta convite nº 009/10

CONTRATADA: f.m. transportes e comércio ltda

OBJETO: Aluguel de 06 (seis) caminhões limpa fossa para atendimen-
to as localidades de Santo Antônio, Imperial, Tropical, Bugalho, Mus-
surepe, Campo Limpo, Saturnino Braga, Baixa Grande, Donana e
Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 78.176,00 (setenta e oito mil, cento e setenta e
seis reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

PRAZO DE CONTRATO: 20 (vinte) dias.

Campos dos Goytacazes, 30 de agosto de 2010

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/10

PROCESSO n.º 2010.014.000037-4-PR

carta convite nº 008/10

CONTRATADA: imabol instalação e manutenção de bombas ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de
obras de captação de água e ligação na rede de distribuição do Ter-
minal Pesqueiro.

VALOR GLOBAL: R$ 149.187,46 (cento e quarenta e nove mil, cento
e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 27 de agosto de 2010

Id: 1013108

CÂMARA MUNICIPAL

Id: 1013148

RESOLUÇÃO NÚMERO 8.171,
DE 1º DE SETEMBRO DE 2010.

Convoca o 1º Suplente da Coligação PAC-
TO DEMOCRÁTICO, formada pelos Parti-
dos: PMDB, PRB e PTB

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes-RJ, no exercício de sua atribuição prevista no Art. 12, XIX
do Regimento Interno, convocará, no prazo e na forma regimental o
1º suplente do Vereador Nelson Nahim Matheus de Oliveira em razão
de seu chamamento para assumir interinamente a Prefeitura Municipal
deste Município, até que cesse esta interinidade, ou até que fato su-
perveniente indique solução diversa.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CâmaraMunicipaldeCamposdosGoytacazes,1ºdesetembrode2010.
ROGÉRIO FERNANDES RIBEIRO GOMES

- Presidente em Exercício -
(Republicado em virtude de erro material)

ATO EXECUTIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Campos dos

Goytacazes aprovou e foi promulgada nesta data, a Resolução nº
8.171/2010;

RESOLVE convocar o Sr. Edson Batista, na condição de 1º
Suplente da Coligação Pacto Democrático do PMDB, PRB e PTB, o
que faz com base no Art. 12, inciso XIX, do Regimento Interno e Art.
16 da Lei Orgânica Municipal.

Cumpra-se e publique-se.

Campos dos Goytacazes, 1º de setembro de 2010.

ROGÉRIO FERNANDES RIBEIRO GOMES
- Presidente em exercício -

(Republicado em virtude de erro material)
Id: 1012660


